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Legislativo

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art
Reginrento lnternol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do
tr:;inrtação de URGENCIA ESPECIAL ao:
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Frcjeto de Lei 0312026: DispÕe sobre a recomposiçâo do subsídio dos Vereadores da
(j;irrirra lv,lr-rnicipal de Congonhas para o exercício de2026 e dá outras providências.

Cárnara í\/Lrnicipal de Congonhas, 10 de fevereiro de2026

Vcreadores:
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I Aít. 160 A concessão de urgência êspecial depcnderá de assentimento do plenàrio, mediante provocação por escrito da Mesa ou comissáo quando
autora de proposiçáo em assunlo de sua competência pravativa ou especialidade, ou ainda proposta da maioÍia absoluta dos membros da Câmara.

§ 1" - O Plenário somente concederá a uÍgência especial quando a proposiçáo por seus objetivos, êxigir apreciaÇão pronta, sem o que perderá a
oportunidade ou a eÍicácia.

§ 2" - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será Íeilo o levantamento da sessão, para q(/e se pronunciem as comissôes
compelentes em conjunto, imediatamente, após o que o projeto será colocado na Ordem do Dia da Í'rópria sessáo.

§ 3' - Caso não seja possívêl obter-se de imediato o parecer conjunto das comissóes competentes, o píojeto passaÍá â tramitar no regime dc
urgência simples.
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